
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Nome:                                                             CPF:                         

Em atenção ao que dispõem o art. 37, inciso XVI da Constituição Federal de 1988, o art. 3º, § 2º, inciso
III, alínea “i” da Resolução Normativa – TCE nº 002/2001 e o art. 299 do Código Penal, DECLARO QUE:

1 – Ocupo outro cargo, função ou emprego público:
(   ) Não
(   ) Sim – Especificar:                                                                                                                                                 

2 – Estou aposentado(a) em outro cargo, função ou emprego público:
(   ) Não
(   ) Sim – Especificar:                                                                                                                                                 

3 – Estou em gozo de licença ou disponibilidade em outro cargo, função ou emprego público:
(   ) Não
(   ) Sim – Especificar:                                                                                                                                                 

Comprometo-me  a  informar  à  Gestão  de  Pessoas  qualquer  alteração  nas  informações  aqui
declaradas.

⚠ O servidor que estiver  na ativa no outro cargo, função ou emprego público, ainda que licenciado, deve
apresentar:
– ato de nomeação, posse ou contratação no outro vínculo;
– declarações de carga horária de todos os vínculos ocupados, emitidas pelos respectivos órgãos, com menção
expressa aos dias da semana trabalhados e horários de entrada e saída;
– demonstrativo de pagamento atualizado.

⚠ O servidor que estiver aposentado no outro cargo, função ou emprego público deverá apresentar:
– o ato de concessão da aposentadoria, se concedida por Regime Próprio de Previdência Social;
– Extrato de Informações do Benefício emitido pelo INSS, se concedida no Regime Geral de Previdência Social;
– demonstrativo de pagamento atualizado.

Assinatura:                                                                                                                    Data:        /         /               

GOIÁS PREVIDÊNCIA


